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PRoCESSO ADMTMSTRATIVO N' I I91202I

i)\: SECRETARIA NltlNlCIPAl- DE EDUCAÇAO E CULTURA
l]1t(A: COORDENADORIA DE CONTABILIDADI E ORÇAMENTO
!iI.\I('IP.\L DE ECOIio}II,{ E FINANÇAS

SECIIETARIA

( rrnsiderantlo a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a
;rquisiçiro cle mobiliários visando atender a demanda das escolas municipais de Santo Antônio do
l,t'sto. solicitatros a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade. infbrmação atraves de
C cnidão se eriste rubrica orçarnentária e por- qual (is) dotação (ões) orçanrentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. 0l de dez,-nbro de 2021

.,, *.',,.&BiIVEIRA SANToS
SECRETARIA DE EDUCAÇÀ0 E CULTI,RA
PORTARIA 02/2()2I DE OI DEJANEIRO2O2I



F§

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217.362/0001-90

PORTARIA \'.002/2021.
DE: 0l DE.IAIYEIRO DE,2021.

\-.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pretêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso. no uso de suas aribuiçôes
legais.

RESOI,VE;

Artigo lo - NOMEI..!, a Sr". CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS. para responder pelo cargo de SECRE L\RIO DE EDL:CAÇÀO L
CLjLl t IRA desta Prefeitura. contbrme Lei Municipal n" 808/2010 de I 3 de outubro 1010.

Artigo 2" - Detenninar a Secretaria Municipal de

.\rirn inisrraçào e Planejamento que tome as providências neccssarias para a execuçào desta

Jrorl uria.

Artigo 3" - Esta Portaria enra em vigor na data de sua

publicaçâo

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário

Rg,GISTI{A.SE
PUBLICA-SE

CTIMPRÀ.s8,.

CABINETE DO PREFEITO
t M: 0l DE .IANEIRO DE 2021

.JOSE,{RIMA VIEIRA ALYF§
PRIFE NTUNICIP.\L

Registrada na secretaria de Administração e llanejamento c Publicada por afixação em
local de costume. contbrme na legislaçâo em vigor.
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PRÊFETTURÁJRÊCURSOS IIUUANCS
PORTARIA fl.. 003i m?r.

JO6A A§IA!ÉA UE Pá ALVES. Píêrêlo Mun'dr€/ de Sânro Ânroíro
(,o L8le. E-":ãdo 06 Msto GíJs§o, nô U§o do suss atnboiçô€s l€9ã6.

RE3OLVE;

Arüeo í'- llOMÊlA o SÍ'. llaÂRCOS DA SILV ALVE3. pãra Í€spôndê,
polo caQo dâ SaCRETARIO 5ã SAüDE dÊsiâ PrcÍeitura. coníoÍmê ê ,ei

DEi 0í OE JÂi{BRO DF 2021.

JOSE AÊI ÍB^ VGIR AL\,ES, Prcíe,úo ilkr*lr.l d. S..lo ÀÍrbrdo
dô Lcslê, Esbdo dê Uâlo Gí§s§o, no úsô dr §u,3 erürlçah3 hlraÀ

R€SOLVE:

AÍtigo l' . NOiíEIA o Sr- EI,€R LIE OE C^STRO. !6â .lspoíóc A.fo
carlo íê SECRETÀR|O DE ÂGRiCULÍURÂ ÍURISíO E MElo AMBtEt$
TE dêsrâ Prêêil!.a. confoírê Lê, Múiogai r. m8r20m de 13 de aúürbro
2020.

^niro 
f . O€iêínu*ar a Sec'.raí}â *tJrEipd dê A&nJrllÊdo ê Plrnú!-

rnanr3 qire lom€ âs providâíclâs nEês!ânâ§ perã a axec!çâo d€6tt poí-

Ârh§6 3' - Eslâ ioíliaôa ên!'à ern v€oÍ na dâla dê §us Êdíjcarão.

^nigo 
{9. Rovogêm - s€ es dEpog{É€! em aoark&iÀ

REG]STRÀ.SE

PUBUCA.SE

CUI'PRÂ.SE

GAATEIE OO PR€ÍBTO

Éu: 81 OE JAxÊlRo OE 202í

JOSE ÂRXÀTETA $ENA ALVE§ Pf,E ÊÍ'O h'T'C!PAL

Regs!ãc,a ra secíelar.a 1e n.clns)r6lB{Éc e Plariêtârllêí$ ê Publicaa,â

pôí âÍxgçáo em local ce ao§oinê. aorÍoÍtne ra lcgidaçáo ao vigat.

Ar{go r -Í}tâíínílâr e §êc'olaú táJn{ipa ils ÁdínúÉ|.,{ao r Plãnqâ-
rnanto qrra Unê e! provirànc,â§ nôcessáaâs 9arâ â exêcuçào ó6siâ po!
tab.
frdÉ t - E!à PoÍtáriâ êírra e'r vEo. nâ óís d€ 6ua puHizçáo.

Aí{lo f - Revo€qÍx - s€ as d,sposiçiês êrll contrâ4o.

REGIS?RA.SE

PU&|CA-SE

cuxtR .S€-

6A3I'EIE OO PiEFEÍTO

€I: 0í OÊ J lEno IrE 2clt
JOSE AõT ÍE  U€tRÂ ÂLVES Pf,EFEITO UUI{€IPAL

Rêlis[ãajâ rá sêcÍêtâna dÊ À],.nristíaçáo € Plánqamêrlo ê Plolcada
poa afúçÍb êÍn hôd da coslunle coírío.Ír€ m l€grslaçào 6m viFr.

PREFEITUR'/RECURSOS HUXAHOS
PORTARIA ll..00t2021.

OE:01 DÊ JAIIEIRO O€ 2021.

á) Lêsle, E§lecb alo Mâio G!is:-;, 1c úso Ce sJas ârr,Duçoés lasârs,

RÉAOLVE;

Arüio l. - !,lolr,ElA o Si. EDExaR k {EGâSsl. parà re3ro,l(h. s€k,
caíEo 0ô sEcRETÁRiO Dt ,lÂçÁO, OAR^S E SERVIÇOS PÚSIICOS

dea§ Pí!íêilr!3. cd{r}rn te, MúnIapal n' 8o8u20m de 13 de o!§brc
&o.
Árlgo 2. - B.{erírÍtsí . S€cr€tar,â Munbpd .1. âúrínln§i.â§io o AaÉÉ

rto Le§le, Edaío rj§ Mâto Gr!§sê. 
^o 

lso .te 5íâ§ sBrttuiç!âs l9gdr. i m€nro q,É !Éi!E a p.oriràr_rc8s necsasàias pâas e êrêcriçâo d€sla Dor-

RE§otvE: i -"
Ànigo 1. - NOMÉ:Á a Sí. . CLAUDü..E tE OtrVEtR^ SAXTG. p..s ,.!r- | a'd'o 3t ' Eda Po4"ja oírlía etn vçoí n' dda do $e 9ud''âção'

rrôftcs r4o cargo (,3 sEcREÍÀRlO D€EOUC çÃO E ctÀTtR l d.d, i fdlo C - nsogs|1 - 5. a5 J1sp6íÉ.s €.n cdrtrü''
Prêiet.r.3. conforne Lêi Ml,nicipd r. 808/202O d. 13 de olilóío 2Í}2o. i nfef8t" r*
a.tigô ?. OêreÍnnaí a S.cÍôtâriê Municipd de Âilrúnt.§tÉo o Plar§a- I âJBL1C^§Ê

PRÉFEIÍÚRA'RECURgOA }§NA]{O§
POt{TÀfúA I'. 002120'}1.

OE: 01 O€ JÂtlElRO DÊ 2021.

JOSE ÂRlllÂÍEla VIEIRA &VES. .'elo ro Àllnlqrd d€ Santo Anlon'â

men:o quê lome a§ omvrdàncie6 .ecê§5ánã5 oáíe a êrêqrêo dGda pd-

AÍtigo f - Êrlá p{rraria âíüle e ugor ria ddlâ da n â pú5aáÉô.

a.tso 4'- Rcvosarn - sê as dàsrósiçaÉ! onl co.{Íáíto,

REGISÍNAÀ3E

PUaUC^§É

cuuPRA"SÉ

GáSIIEÍE DO PR€FAÍO

E*:01 DE JArlÊlxC O€ &l
JOSÉ ARTAIETÀ VEIRA ÂLVES PRÉFEITO X.II'CI?AI
R€glstrd F5 s€..êt6nã ds ÁdmhÉlrr9ào 6 Pt naFm.nto e ftrb0cada
poí Blraçàô âÍ lo.d dô co§irime. co.ío.Írl€ ia l€9iJ.{ao 6m ü9o..

cUxPR .SÉ

6A&GIE OO PEEFAIO

EI: 0í oE JAIG'RO DE 2021

J€E AEÍ'AÍÉA UENA ALVÊS PIEfÉIIO IU,{CIP L
R..i!taà írs §a{r!5rÉ dr Âtn'rnis!-áÉ e Plâneia.ieilo e PJtáaâde
po..fxsç,Éo êm locd d. .o6l.rare côÍío'rÍtê nâ lê9 Ca9áo e,n ,'got.

PREFBIUíTÂ'NECUI|:§G I{UIÂNOô
PORIÂSA ll'. 0Gr2lr2l.

D€: 01 DE JATaEIRO OÉ 2021 .

JOIE AãI fÉÂ VIERÀ ALvEs, Pí€Éeío Muôac,pd de Sânlo 
^ílonio(b L6âl€. Estádo de ilãlô G.o§§ô. nô lso ds s,râs âtibuiçoê§ logãrs

REEOLVEi

| 
^rügc 

l'- NOüE|Â e SÉ. ROSAT{I IIEI{eGASS ALVÊS. pare ísspond€í

i psro carlo ô SEcRETÂRlo DE AsslsTÊNClÀ E ÀÇÃo soclAl d€íâ
: Pid€ítu.a, contu rne Lei l\ltunidral no 8ffi'2O2O ó. ,3 dê ourubro 20m.

313 ,{.enaoo O6râiírê'rle

PREFEITIJRÂ'RÉCURSOS HTJXÀXO§
PORIA6üA X.. mí'ãâ1.

oE: 01 OE J^XEIRO DÉ 2O2í .

diâxômrnlcpâl.dgrrnt/âinfi . lM.,,w.amm.oíg.bí
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GOV ERT.IO MUNICIPAL

5ÃN I ü ÃNTO]tIi$ ÚÜ LESTE
Contirrrridacle lc, progresso, de mãos darias com o povo!

G€.sião ?O2li 2O24

PIIOCESSO ADMINISTRATIVO N" I I9/202I

D-\ ,\ECRETANA DE FINANÇAS
\ sí,r( RE'[ARrA MTTNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

SEN}]OR SECREI'ARIO.

Otrjetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
pala lquisição de rnobiliários visando atender à demandâ das escolas municipais de Santo Antônio
do [,este. contbrme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubÍica orçamentaria
(' !.r.irninh) para (lue ei'etue os tràmites necessários.

Santo Antônio do Leste - N,lT, 0l de dezembro de 2021

DAVID PAIILO CO IA DÁ SILVA
SECRlll,IRIO llI \lCtPAl, DE ECONOMIA !: úr...li-Ç.{S

}{)RT.\RlA N.. 004,',2021 DE 0l /01 '2021



,w
ESTADO DE ÍVIATO GROSSo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 217 362t0001-90

PORTARIA :'í'. 004/2021.
DE:01 Df .lAliEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret'cito Municipal de Santo
Antonio do l-este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RFJSOLVE;

Artigo l" - NOMLIA o Sr'. DAVID PAULO
( ORREIA D.A SILVA, para responder pelo cargo de SECRET.\RIO DE ECONONíIA E
I'INANCAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Deternrinar r 5ecretaria llunicipal dc
. \tiilin istraçào e Planejamento que tome as providências necessarias para a execuçào desta
:1. rI'.:::jil -

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na dala de su:r

publicação

Artigo 4' - Revogam - se as disposiçôes era contrário.

REGISTRA.SE
PTIBLICA-SE

CUMPRA.SE,

GABINETE DO PRETEITO
ENI: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PRE FT- I CIP.tL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
i,re ai rlc côstume, conlbrme na legislação em vigor.

, .- .+'*t,1 ,- : ".!



4 7e )aíexo de 2O2l . .io.nal Cfoâl Etetrônico do§ Urrrictioa do Éldo dr M4o cro6so . ÂNO XVI I N.

i) Foloc(da dâ Certêi.8 (h Trâblho e cqrov5tE de inscrÍlo no PIS/
PASEP:

ol Nàc Regislrar antecedenles cÍimnâig ou calar rê§poít.Ieíldo pdos ari.
nes côorâ o Patrimônio. ÀdÍnaniíÍàeo, Fé PuàIrca, 6 co*rnê a G pÍe
u§ios nâ L€l íro 1 343 r'ê 23108Í2008 (trâico dê eiidpecêÍrlês). cqn aovs-

$ âiravds de ceílúáo crví e crimrnsl

Í) outrô§ doqrÍnenlo§ quê a ÂÚÍn rt!-ôçào rltBí ÍÉc6§àio;

j) Fotocópia leglv€l rrâ CNH se Íor o caso:

k) Comprovante aE exaíne d€ sa{be fisica e merf,al (erarrE lrúdcor rê
Çessâno ao desempenho da6 funçóê3 ineíêlllê! ao cargo p.üãiddo;

l) Oe.Jaía{ão negatira de acl,,ÍuLçào dr c6Ígo plit iro ou de crdiÉ.r
dâ acumulaÉo emp&'ada pela CoBtibtçào Federd.

m) OedaraÉo de náo est r clmpíl«,o sançáo por inldmerreiie, SCicad8
Eor qualqtÉr óÍgâo F:ôlico ríou enlidede dr G5,e,e Haad, ealrórd d.rl
rÍi!íl,crpel ííeclarddo pdo pr#iô candírato e co,n &rne íecoaúr€cir8);

n) iledeíaÉo. de p.ôp.ú pur*lo. de náo teÍ sn,o derdüo do s€.v(E É!
D!.o poí motilo 11610, ou de náo leí sÉo êxonêíado a bari do !êÍti!o pt}
Uli4o nos úfurno6 05 (cinco) âno3-

ol oêclaráÉo de Bensl

p) Comprovante de abertuía de coila. em agênoa b€ocártr m qlC a Pí€-
Íeil!,râ de SaÍÍo AÍorlo rto La€le ma átt co.hrêfiio pare íladiltaro d€
,r.;lrrcs sabÍra's. e

cl Foaocóíra Lglwl dr Csítidão d6 NâsdÍrlênto o., Cl!ânEnto,

i{ Folocóíis dâ Cenidao de Nâ§ajíncnto doe 6a}ro6 ÍieôoÍes dê í8 anos e
Car*! da y!on! d6 lílrcg ate 05 ú16 rrê idd€ (iê houtEÍ);

ôl CPF do3 §thos caso houver

0 Fdooqia do T'tlo de ebíoÍ e CeÍMáo que compíorre náo teí soíÍido
p{.EriÉo politica - cêddáo orignal eÍdida pele ,lstiça deiloíal:

g) FoaocóÍà do CstiÍcado de Reaêr\ 6ta. pâra os cddidatoli aÍo sêro
marqrk!:

h) FdocóÍiâ óo RG e CPF do cândidato ? do c&tiuge (se c8§aóo);

0 Foaocóí*. d. Calets de T.âbatho e @íFovanlê de irÉ.rlçáo ro Pls,/
PÀSEP:

i) Folocópia legí\€l dâ CNH se kn o casoi

k, Conpaovaar8 de qaíE ale saude í§Êa e Ínental (elaÍrE mâ§.r) ne-

celaario ao dttcíp€nho d8s funçôes iÍleÍertes eo crÍgo preteíúido;

0 OealâÍ8{áo negáiE rr. scumulaçào (k ca|§o Fiuico o! dê co.diÉ6
óa eqrruraçáo ampaEdâ pêla Con§ütrjiçáo Fedêaal:

ml Oaclarâçáo 6ê nao e3trâí cumpnndo 6arsáo por indoneúade. aricadã
por qualqrer órgâo prltíica e/o!] enlrcÍade ala eslêÍr íêderal. e§fáduôl e/ou

rnuniqpâi (dedârado pelo p.o!flo canclidálo e aôm Írma recoflllecidar,

n) Dr.lado, .b Fíóo.ro p{$ho de ÍÊo leÍ sido dcrniüdo do sêÍviço pd"

biro poÍ trodvo irÁlo. qr dê , ,ão têí sido êxofiêíado a bê.n do se.v;ço pt!
b6co, Í16 ú&inbs 35 (ajnco) anos.

o) Doda.çáo de 8ên6:

p) Coayroro!ãnte de aàeíurâ 6t. ._onÉ. em egênda bancJiria na qual a Pre-

íeihrf. are S5Íúo furtonio d, lÊ.,ie rra,ltêan conv€aio pã.a reccbmento de

cÍêdilos §lE iri§t e

q) if& Rêg&ta, sr*ecad€rnes cníÍ{nais ou ê§â íÉoorÉ€ôdo pêlos cn-

írr cüls: o P.tvnó.tiô. Arrlirustraç&, Fô Alà€ca. G cocluírct ê 6 pre-

úlio3 na Lá íf L343 d! 230312006 (Lâfco ú? êítoÍpccê eB). coínpÍova-

do útvê d€ Cêítidào Ctvil e Cnminâ|.

4 OltÍos lroqrrnêrÍos que à Ád.rrnisLaçáô Jul§ar necêssáno'

PREFEÍrl.'RÂTRECUR§OS HUI{ANOS
PORTARIA N'.00,U2021.

OÉ: 0l ÍrE JAtlElÊO OÉ 2021

JOSE A§IIÁTEIA VlElÍtA ALVES. Ftêíàlo Munlcipd de Sãnto Ânloruo

do Lêôte Estado de rúatc iÍcs§o no irso de süa§ alributçôes legâis

RESOLVE;

Àíigo t'- NOlrElA o 9". OÀvlo PAULO @RREIÀ DÂ sLvA. paíá Íe§-
porder pdo caíao dê SECRLÍARIO DE ECONOfIIA E FIt'iANÇaS rJe§ti'

Pí!Íêitúâ. coírío.rÍÉ Let UoíÍcrúâlno 808Í2020 de 13 de ordubío 2020.

futigô 3" - Esta Pôíána entra eir Ígo. ne date de sU3 tslu,caÉo.

Arügo lF . Revogan - râ as Cisposiçõês êflr coÍrlÍáÍio.

REGITITRA.3E

PUBUCÂ§E

CUTPRÂ-SE,

6AEIIIETE OO PREFEÍTO

Efl:0í D€ J^ EIRO OE 20a1

J{§E ARflÁTEIÂ VIEIRÂ ÀLVES PRÊFÊÍTO TIUT{ICIPAL

Â P.etc(ura MunDpal de Sânto AnlonÉ do Lesle - MÍ. !'oi iÍltrÍnÉdo dê
s*i) .epÍese.rlanle legal 9. .iCSE Â5llMÁTEla VIEIRA ALVES - Prêtet
ro lruoropâI, COI{VOCA os la} cand,alat8 (e) rêtrciqlado3 li} íE anâo
ldesle Ed(et aDrovsdos (a) no Píocêilo Sclêlhrq Sh!6ar.b n'00a,
2,1:t rcalrza.,o em 071072020_ tenclo o íe§dtâdo §ido hq|ld§€do êrn 2E
ú,-12020. peÍa compsÍeceíem ne.r8 c(ERoEilaooRla IrE REcÜÍ.8ot
HT MANOS deslâ Píêtenu.a, no pr-aro de .ta 0a {quaüol da n6 hoÍáíl-
cs de erpedêale (07h & 'l3h). mmü06 dê todos oa doonaêrdo§ coída!ts
ler rio Íqesmo ilem do Edrtale Íebcio.ádo no Anero ll destê êditãl paía

:Jiiàíern pôssê êm sêüs re§leclivos cá4los

SeÉ consderâdo cEsisMe e. poatsÍ{o áíflnado do paocaÉôo adêliyo
,rnroh;iüdo o{s) canalidalo(§) convocâdo{s) que não corÍr9âtEc€Í (êm) 8t6
r data eslabd€ddâ ê munéo dos doqrrEÍrtos e*Ido6, podcÍÉo a Pre.

làlLra Muftopal de Sanro ArloÍio do L!e31ê - MÍ coôrÍocat o(3) ({t) póxr.
môis) candidâto(§) epíovados, obe{,eoda rigorosa,,Éme â úd€m de da!-
s,ícaaã0.

i,1arc.es rnlormaçpes poderãc ser ôldas lunto a Cooíoenaa,qia ale Reê.ú-

§o§ Humânoi deía PaêíeituÍa erl| horáíro d! expcdienfg.

GâEinere rlo PreÍeiio Múnicipâ, de Santo AnloíLo do Lrst!. ào 01 & do

PREFEITURÀJRECURSOS HUHÂI'IOS
EO|TÀL OE CO VôCÂÇÃO N.001/2C?1

AHEXO II

DO EDrÍaL OE COrlr,OCAçÃO rr 0üí2rÍlí.
'I - P3ía lomaÍ posse, o cárxldâto deveíá apresedaí docrrnet{aÉo (oa!

Elrél orr iolo{ópra aulenlacad3) qúe co{rTÍove

ã) compíorâite de ÊlcobíidadclP.ÊReCuiito6 cxigtlo§ püa o aa,go,
ãi:,ese.lado em vrã onginãl e ÍotocoDaa Gl có9ia eüCntide atn 6tóaio;

màs de Jãnêtro de m2 L

JOSE AREIATELÀ VlEliÂ á.LVES Prd,Ío núnbb.l
ÂIÊXO I

' Arügo 2|. - Oêt!íÍÍíüí a Scselàra Muniopál de AdminislraÉo e Planêla-
; me o que lomê as p(oúdên.: .s necsssáÍiBs para € exec,JÉo desla poÊ

têna.

312



rleq,srrâda nâ secí?tana de Admid.lÍaÉo e Plôncjarna'ito ê Ft|ÊIcada
r'or aixâção em local cle co§lume. coíúoÍm€ oe lêgislaçâô êrn ü§oí.

PREFÊlÍURÀRECURSOS HrJMÂtOS
PORÍÂRIA .. 00312021.

F(t r

JOAE AAIIAICIA \rElRA AMS. PÊEiro MtJniciM de SantÕ Aôtonio
tlô LBt€. Eltado de Mato Groi§o no uso c,e suas atíbuições lêgais-

RÉAOLVEi

Aíigo l' - Io4TEIA o Sf. ,,ARCOS OA §lLVÂ ALVES, para rêspondeí
pdo cslo (k S-CREÍÂRIO DE SAÚDE desta P.eíbit r-à. cmío.tÍie o Lel
Munadpal n' 8082020 óe li o€ oulubro 2020.

Ar{go ? - Delêflriíu. a SecÍelaí8 Mrr}icipal dê Â&ninislraÉo e Plãn€ia-
nÉiio qire ionE ts p.oudênoas necessárias pàía a êiearçâo dê§ta por-

laÍie-

Anigo í . Esta Poíãria enra ÉÍ, vgor na dãtã de sua púb,icâçào.

A't;go a! . Rêvogam - !e as dasposiçõês em coífrário.

REGTSTRA§E

Prr§ucÀ.sE

CÚ§PRA§E.

GAAINETE DO PREFENO

Êlt: 0í OE JAxÊlRO OE 2021

JGE AiT'iÍCIA VIEIRA AI.V€S PREFEÍTO IUI{ICIPÀL

Rêgistâdã ír3 saúetarÉ dê ÀnÍnÍnistÍaçào e PanêiaÍÍienlo e Publicáda
poí Sr$áô €fi locd de co3tuÍre conbíme na legblaÉo eín vrgor

PREFEÍTUR' ]RECURSO§ HUUÂI{OS
POR'AR|A No_ C0í2021.

OE: Ol OÉ JAI{EIRO OE 2021 .

JOEE AmATEI,A VEIRÁ ÂLVES, Preíerto Muorspd de SaÍno Anlonio

do Le!h. Estrdo de lrstc GÍosso no uso aí! snas Etíi&içôcs legeis.

RESOLVE

ÀÍtigo í'. NOMFÍÀ o §'. ED;riAR iTENEGASSI para respoMer Í,€lo
câígo dê sÉcRÊTÁRro oE ui{ÇÂo. oaRAS E seRvços PÚSLrcos
desta PrBffira. caÍltaarnê Lel Mtnic+ral n'80E4020 dê 13 d€ oútubro
2@0.

Ardgo ? - oêlêrífueÍ â &crelar.a MuÍlcipal de ÁúnmislraÉo e Planeia-

mârlo qur ioúno as proridêmias necêssánes pâra â erêcuçáo dê§ia por-

túa
A.tigp I - Esla PoÍtana lnEa eÍ' úsor na dâta c,e sue pübtcaÉê

Aíigo a' - Rêüooan - sê ,5 dlsposçóes êm cdúáÍo.

RÊqSÍRA§E

PUBUCA§E

CUIFNA§E.

GAB| ElE DO PREFEITC

Er:01 OEJ EIRO DE 2021

JO* ARflAtAU T'ÉNA ÀLVE3 PREFEITO XU}üCIPAL

R€$3lrada t!' sêcÍelaria üi ê.dr mstraçâo e Pl,ãneJamenlo e Publicrda
poa âfllÉo eín loaâl óê corÍu.oe conÍorlnc na lêg§lc§ão em ügoÍ.

PREFÊMJRA;RECURSOS HUT'ANÔS
PORTÂArÀ il.. 006,/2021.

De ü oG JA,{E!RO OE 2&11.

JGE ANllÂÍElA VIErRÂ ÂLVES, PreÍeiro Munropal de Sanlo Antorlio

do Lrab, Eíado {rê Malo G.osso. no Úso dc s.ra3 atÍibü,çõ"s legirs,

RESOLVE;

Â.tígo l. - Nc[riEIÀ a §'. ROSANI UEnEGASSI ALVES. gêra responde.
pêto cârgo de SEcRETÁRlo oi asslsrÊNcH E AÇÃo SOCIÀI desre

, PÍe{bluÍa. coníoín€ Lâ Mrrnicpâl no 8O8r020 de '13 de outúbro 2!20.

4 de Janero de 2m1 . Jo.oâl O6qal Ekfôrlico d6 lrlÍidpb do E§tÀio di àrato GÍosso . ANO XVt I N' 3.638

rrE 01 0E JÀr'lEtRo oE 2021.

JOSÊ ÁRtÍ{AÍÊ!À VÉ|RA ÂLVES, Prêr€ito Muíüdpd d! Srlo Arúo.io
ca Lêsle, Estâdo de uío Grosgo, nc ú9o dc suâ! aÉrçõc! E!at.
RESOLVEi

Ânigo l. - NOMEIA o Sr . ÊO€R LUIZ DE CÁSÍRO. Êara.e6FÍldr. pdo
cârgo de SECREÍÀR|O DE ÂGRICT,JLTURA TURISÀaO E MEIO AÀlBlEit-
-: iesla Píefeilurâ. coííorme Lei M(Ílidpal rp 808/202C lrê I 3 dê ouüÀao
:C:O

Arlrgo 2' . DeleÍminar a SecÍetenâ Múmcipal de Âdmt islraçào e Planaia-
rx4nio q!É ldtle É§ proúalÉnêia3 necêssâÍlas paÍa a erêdrçáo deaiS pof-

Áíigo 3" - Esla Pdtânâ entra ern v!p. na dalá d€ sua pub[cêçâo-

Âíigo t' - RevogâÍ - sê s diaposiçôc! Grir conüário.

REGISTRÀ§E

PUBLICÁ§E

CUMPRÀ§8.

GASINETE DO PREFEITO

Eri: 0í OE J^ EIRO OE 2(P,

JOSE ARIi'AT€|A VIEIRÂ AIVÊs PREFEIIO TI'TüCPAL

Registrada na secretarh óe Àúrü.d§raçáo e PÍaneFnEÍno a RIíld
pôí âfràção em load rrê costlnÉ, co.íoíÍnê ne lêgbLçáo 6tr viFa.

PRÊFEITURÀ,lRECURSOS HUÀIAN35
PCrRraRtA ll. 002t2tPl.

DE: 01 OE JAIEIRO DE 2021

JOSE ARlt{ÂÍãr YIEIR^ &\rES. Pí!h{o Murlcipd rlc SIlb Artd-
ío i esrc Estedo de irío Grosso. no u3o Íle suâs âlÍàriçõcs hgai8.

RgSOLVE:

Anigo 1'- NOMEIA a slé. CLÂUlXLEllE OLryElRA SAIJÍOS. paÍa re§"

pônder @ .rrgo d. SECREIÂRIO DE EOUCAçÁC € CULTURA deíe
F.êíertúâ, conroÍrí€ Ld fr@d Íf fl,8/:f040 de ,3 dê .,lr[ko 20m.

Artigo 2' . Deleírninar a Sêcíet8ria Municlpãl d€ Adrníaislrósáo e Hàneja-
rnenlo qüe io,ne es pflrvrdência3 rece6sáíirs para , exlqrçâo dc!t! por-

Anigo 3P . Êsta PoíaíÉ eítre em vigor na data de süa Frfíicqío.
Aíigo 4' - Reúogaft - se es úspciçôga em conlráoo.

REGISÍRÂ§É

PUBLICÂ§E

CU PRÂ-sÉ.

GÂBINÊTÊ OO Pf,EFEITO

EM: O1 DE JAT{EIRO DE 2d2í

JOSE ARIIAÍEA VIEIRÂ ÂLVES PRETEIÍO UNEPAL

RÊ3,§tíaoa nâ sêcÍetaíie de Adrnir*st âÉo ê Pleneiâtnãio e PràICadt
ÉoÍ aÍxaçào em local ale càúme. conÍdmê na hgklaÉo êrn üí16.

PREFEÍTURA,/RÊCURSOS HUITiAI.O€
PORTARIA N. 00 í2021

OE: 01 DE JANEIRÕ DÉ 2021

313
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

n21

01t12tú21 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilida(e quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :371
Orgão :02 PODER DGCUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNSo : 12 Educação

SUBFUNçÃO : 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA : 5OO7 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CULTURA

PROJETO ATIVIDADE : 1019 Aquisição de Equip. e moveis para as Escolas Municipais

ELEM ENTO : 4.4. 90. 52.00 EQUIPAM ENTOS E MATERTAL PERMANENTE

\-- Fonte de Recursos':0.1.010
Fonte Descricáo: R

Atenciosamente,

e
[d

oo762 5

Coo

CPF: 378.266.461-20

Rua Prima\rera, 969 - Jardim Bem Vrver

042.t7362/O001-90 Exercicio:

\ Emissâo:

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Saldo Orçamentário : 6.332,38



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste FI.l

2021

01t122021 Page .|

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha: 436
Órgão :02 PODER E(ECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNçÃO :365 Educação Infantil
PROGRAMA :5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CUlrUnn

PROIETO ATIVIDADE : 1019 Aquisição de Equip. e moveis para as Escolas Municipais
ELEMENTO : 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE

Fonte de Recurcos :0.1.010
Fonte Descricão: R

Atenciosamente,

e

c o07

Coo

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem V]\€r
042j 7362/0001 -9O Exercício;

Emissáo

Saldo Orçamentário : 1.380,37

CPç:378.266.461'a '
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GOVERNO MUNICIPAL

Cóntinuidade do progresso, de rnãos daclas com o p
Gestão 2o2ll2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 I91202I

i)Â: SE(IRETARIA Ml-INICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
\o G,IIIINE'IE DO PREFEITO

\-,;TC.T,IENTiSSIUO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
Dr()ce(limento adnrinistrativo de adesão a ata de registro de preços no. 2ó8/2021 do pregão eletrônico no

lo1l2(J21 Prefeitura Municipal de Ubá para a aquisição de mobiliários visando âtender a demândâ
das escolas municipais de Santo Antônio do Leste, conforme termo de reÍ'erência em anexo.

Santo Anrônio. do Leste - f!'lT. 0 t de dezembro de 202 I

SANTÜ AÍ'ITONIO ÜU LEST IF

.,n, o, 
""$6âvEIRA 

SANToS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURÁ
PORT,ARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2O2I

rl5



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

(

Página 1

Solicitação do Matoriais / Serviços

R€quisiçáo Responsável

02817121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL PERMANENTE

Data

01t12t2021

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obaorvação
REGISTRO OE PRÇO PARA FUTUFÂ E EVENTUAL AOUISIÇÁO DE MOBILIARIO VISANOO ATENDER A DEMÂNDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Desoriçào Detalhada do Produto

UNID 8 0 12

2 001.033.926 ooossGl l CONJUNTO FORMADO POR UMA CADEIRA E UMÂ MESA. A CADEIRA OEVE SER COMPOSTA POR: ESTRUTURA METÁLI
CA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADORES PúSTICOS, E OOIS PARAFUSOS. O ASSENTO DEVE
SER CONFÊCCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDAOO

UNID l OO 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

êI

Unldadc Otdo Qtd. R.c. C. Cu8to
O&rNe9áo

1 00í.033.925 OOOiOi54 CONJUNTO INFANTIL ,COMPOSTO POR 06 MESAS,06 CADEIRAS E 01 MESA DE CENTRAL

(lr-,/,A^, ilçJ*
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aa, Contrnuidade do progresso, de nrão; dadas com o po
Gestão 2A2l!20 ) 4

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1 .1 . Aquisição de mobiliários visarrdo atender a demanda das escolas
municipais de Santo Antonio cio Leste.

2. JUSTIFICATIVA

2.'1. Justífica-se a aquisição dos conjuntos êscolarês de alunos em facê do
aumento de alunos nas escolas, com o retomo das aulas presenciais muitos
que evadiram acabaram retornando pgra unidade ês@lêr.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES

ITE I\,1 COD TCE DESCRIçAO DO PRCDUTO/SÊRVlÇ!) TJNIO

,...,.i s

ilCONJUNTO INFANTIL, CCiIFOSTO POR 06
I\iIESAS, 06 CADEIRAS Ê 01 MESÂ CENTRAL
ESPECI;ICAÇÔES: MESA : ESCOLAR :NFANTIL
COM MONTAGEM SIMPLIFIÇADA E OUE
PERM E A SEU EMPREGO TAMBEM COMO
BRINOUEDO INFANTIL. COMPREENDE EM UM
CORPO ESTRUTURANTE, UM PORT/.- LIViiOS E
UM TAMPO SUBSTANCIALMENTE
TRAPEZO|DAL. O CORPO E tNTErRrÇO OE
FORMA POLIEDRICA E MOLDADO NO
PROCESSC DE INJECÃO COM
TERI.JIOPúSTICO DENOMINADO COPOLíMERO
DE POLIPROPILENO EM UMA PECA ÚNICA,
SENDO COMPOSTO DE UM PÉ DIANTEIRO
LARGO E DE SECÇÃO TRANSVERSAL EM " U ",

VOLTADO PARA DENTRO, DOIS PES
TRASEIROS TAMBEM EM ' U ", VOLTADOS PARA
FRENTE E SUAVEMENTÊ AROUEADOS,
TRAVESSAS SUPERIORES E TRqVESSAS
INFERIOF,ES DE LICNCTO D'"S PES
Dll'N-iElROS tlOS PES TRÀSEIROS. o TAMPO
APRÉSENTA UMA FORMA SUBSTANCIALIVIENTE
TRAPEZOiDAL E MOLDADO FF!.O PROCESSO

MATERIAL DENOIIIINADO !DE INJEÇÃO COM
ABS, PORÉM
ARREDONDADA

COM BASE
E CHANFROS

MENOR
NAS

www.santoantoriodaleste.mt.gov.br
Rua A - Nô 367 - ia!'dirn Sa,rta ,nês - Fonê.' f66) 3188-108A - CEP: 78 ç28-AOO Saflto Ântônio do Lêste/§{T

OTDE

e-íllail: prereitr?râ@sêntoantoniodâleste.mt.go!-bí

l I ooo1o154 I
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GCVERNO IIUNICIPA,\

Gestão 7n2tl20)4

I
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Continuidade do progressc. de mãos dadas com o povo!

EXTREMIDADES DAS BASES MAIORES. UM
SULCO TRANSVERSAL, POSICIONADO JUNTO Á
BASE il'ENOR DO TAMPO, SE DESTINA A
PORTA . OBJETOS, O PORTA. LIVRO
APRESENTA A FORMA DE UMA PLACA
TRIANGULAR E MOLDADO PELO PROCFSSO DE
rNJEçÃo coM MATERTAL DENoMTNADo
COPOLIMERO DE POL|PROPILENO, COM
VERTICE FRONTAL ARREDONDADO, SENDO
ENCAIXADA EM TRILHOS SITUAIOS NAS
SUPERFícIES INTERNAS D,\S TRAVESSAS
SUPERIORES DO CORPO E SEND,) FI)GDA
POR IJIEIO DE PINOS SALIENTES OUE SE
PROJETAM DA PLACA E PENETRAM EM
oRtFíctos DAS TRAVESSAS supERroRES.
CADEIRA INFANTIL: FORMADA COM A.SSENTO,
ENCOSTO E ESTRUTURA COM A SEGUINTE
DESCRIÇÃO TECNICA' ASSENTO-
CONFECCIONÁDO EM POLIPROPILENO
COPOLíÍ\'IERO INJETADO E MOLDADO
Af,IATOMTCAMENTE COM AC.ABAMENTO
POLIDO, COM DIMENSÔES DE 330 MÍ\,T DE
LÂRGURA POR 320 MM DE PROFUNDIDADE. 04
MM DE ESPESSURA, CANTOS
ARREDONIJADOS. MONTADO A ESTRUTURA
POR MEIO DE 04 (QUATRO) CAViDADES
REFORÇADAS COM ALETAS DE NO MíN|MO 02
MM DE ESPESSURA, OUE ACOMODAM
PARAFUSOS AUTOS ATARRAX.ANTES PARA
PúSTIco FL DE oIÂMETRo 5x3O MM DE
FENDA pi{lLLtps. ALTURA EM REL{ÇÃo Ao
PISO 350 MM, ENCOSTO E iNTEIN'CO SEM
NENHUM TIPO DE VENTILAÇÂO OU ,ABÊRTURA,
FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO
INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE
COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÔES
DE 330 MIú DE LARGURA POA 135 MM DE
ALTURA. COM ESPESSURA MEDIA DE 3.5 MM.
CANTOS ARREDONDADOS UNINDO À
ESTRUT(IRA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS
CAVIDADES POSTERIORES NOS TUBOS DA
ESTRUTURA TRAVADA POR DOIS PINOS
RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO
copoLÍMERo, NA MESMA coR Do ENcosro.
DISPENSANDO A PRESENçA DE REBITES OU
DE PARAFUSOS. ESTRUTURA, FABRICADA EM
TUE}OS DE AÇO INDUSTRIAL COM PES E
TRAVESSAS EM TUBO DE SEÇÃO CIRCULAR
COM DIÂMETRO DE 19,05 MM COM ESPESSURA
DE i,06 MM, BASE DO ENCOSTO FABRICADOS
EM TUBO DE SEÇÃO QUADRADA 2OX2O MM
COM ESPESSURA DE 1,2 MM, PEÇAS DE TTJBOS
DE AÇO INDUSTRIAL SÃO UNIDAS ENTRE SI
POR MEIO DE SOLDA MIG E TRATADAS POR
CONJUNTO OE BANHOS OUÍMICOS. COM

ryww.santoantoniodoleste.maggv.bÍ
Rua A ' N'1 367 - Jadin, sânra ,ads - Fone.' (66) uga-rogo - cEp: l8,.ezo{,oo - saolo Antônio do LêstelMT

e -mail: preÍrritul?@sanloantoniodoleste mt.gov.ãr

{,tr
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Corrtrntiidade do progresso, de mãos dadas com o
Gestão 2A2112024

PINTURA EPÔXI (PO), QUE POSSIBILITÃ
pRorECÃo coNTRA oxtDAÇÃo E MAtoR vtDA
UTIL A ESTRUTURA. COM PONTEIRASpúsrrcps DE poLtpRoprLENo Nos pES E
NAS EXTREMIDADES DAS TRAVESSAS COM
ACABAMENTO PADRÃO FDE, SÃO PONTEIRAS
coM ABA eeRa enoreçÃo DAS ESTRUTURAS
euANDo AS MESMAS sÃo euptLHnons pnRA
TRANSPORTE. MESA CEN'iRAL: CCM A
SEGUTNTE DEScRtÇÃo rÉcNrcA: cor,srruiDA
DE DUAJ PEÇAS PLASTICAS E IJM TUBO
CENTRAL. AS PEÇAS PúSTICAS SÃO
ÇONFE:ICIONADAS EM PoLIPRoPiLENo
COPOLíMERO INJETADO COM ACABAMENTO
SUPERFICIAL LISO SEM BRILHO. COM
ESPESSURA MíNIMA DE 3Mtd. AS qEÇAS,

VISTAS SUPERIORMENTE, APRESENTAM
FORMATO SEXTAVADO PARÁ UNIÃO DE 06
MESAS, OUE FORMAM UM CiRCULO.
POSSUINDO 07 DIVISORIAS: SEIS REFERENTES
ÀS FACES EXTERNAS E UMA CENTRAI-. NA
PARTÊ INFERIOR A PEÇA APRESENTA UM
RESSALTO DE 4OMM PARA ENCA|XE DO TUBO
CENTRAL. ESTRUTURA CENTRAL F/.BRICADA
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL COM DIÂMETRO
DE 38,1MM COM SSPESSURÁ DE O,gMM. AS
PEÇAS PúSTICAS SÂO ENCAIXADAS NO
TUBO, UMA EM CADA EXTRFIiIDADI: ALTURA
EM RELAÇÂO AO PISO 530 MM (:CNIJUN iJ
COÍVI I\iIE;AS II.IFANTIL E C'.IJEIRAS, INIANTIL
NrrS C(;RES: AMARELC. VERMEI.HO. AZUL,
LARAI\JA, VERDE E ROXO. MESA CENTRAL
COR CINzI, ESTRUTURA DA I\,:ESA CEÍ\ITRAL E
DAS CirDElFÂS NA COR BRANCA.

CON.JIJNTO FORMADO POR UMA CADFIRA E
UMA MESA. A CADEIRA DEVE SEiT COMPOSTA
POR: ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTO,
ENCOSTO, PONTEIRAS, :APATAS E
FIXADORES PúSTICOS, E DOIS PARAFUSOS.
o .I.SSEiITC DEVE SER CONFECCICNADO EM
POLIPROPILENO COPOLíMERO INJETADO E
IV]OLDADC ANATOMICAMENTE COM
ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMEI.ISÕES
APROXIMADAS DE 395 MM DE LARGURA, 345
MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE ESPESSURA
DE PAREDE COM CANTOS ARREDONDADOS,
MONTADO A E§TRUTURA POR MEIO CE UM
ENCAIXF EM TODO O TUB9 DA I3ASE DA
FFIEI\TE DA CADEIRA E 2 (OUAS) CAVIDADES
REFCAÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE
ESPESSURÂ QUE ACOMOD.AM PARAFUSOS
AUTC ATARRAXqNTES PARA PúSTICO DE
DIÂMETRC 5X25 MtIj! FENDA PHILLIPS- NA

00055611

FRONTAL, QUE FICA EM CONTA;O COM

w!f, w,santoantoniodolestê.mt. gov.br
Rua A - N" 367 - iatdim Santa lnâs - Fone: (66) U8*108O - CEP: 78 e?8-AOO - Santo Antônio do Leste/MT

ernail: prefeitur?@santoantoniodolestê.mt.gov.[r.
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ContinuiCade do progresso, de mão: dadas com o p

Gestão ) rZ7 !2A) 1

AS PERNAS DO USUARIO N:!!E SER PROVIDO
DL BoRDA ARREDONDAC;r COM RAIO A. FiM DE

:NÃo í)BSTRUIR A cIRcULAÇÃo SANGUiNEA. A
ALTURA Do ASSENTo ptÉ o t:ttÂo DE7E sER

I DE 3ê5 MÍtrl O ENCOSTO DEVE SER lNTElRlÇO,
SEM NENHUM TIPo DE VENTILAÇÂo oU
ABERTURA. FABRICADO EM POLIPROPILENO
c<:poLitr,teRo INTJETADc E MoLDADo
ANATOMICAII'ENTE COM ACABAMENTO
TEXTURIZADo. SUAS DIMENSÕES
APRCXIMADAS DEVEM SER DE 375 MM DE
LAITGURA POR 195 MM DE AL'i'URA, COM
ESPESSURA DE PAREDE MEDIA DE 3,5 TTM. A
PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS
ARREDONDADOS E UNIR.SE A ESTRUTURA
POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES
POSTER;CRES AOS TUBOS DA ESTR|JTURA
ME'iÁLtcA DA CADETRA E sER TRAVADA PoR
Dols PrNos RETRÁTEIs INJETADoS EM
poLtpRc, )!t-ENo copouítur=o, N.r. t\4ESMA
COR )O ENCOSTO, DISPENSANDO A
PRESjI{ÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. A
ESTRI, iIIRA DEVE SER FABRICADA À PARÍIR
og-r1;eos DE sEcÇÃo REDoNDA coM o 19,05
MM E 1,5 M!\N DE ESPESSURA DE PAREDE
DOBTADOS E SOLDADOS- O CONJUNTO
E§.TRUTURAL DEVE RECFBEP BANHOS
ouÍtritrcos E P|NTURA Epc)xt EM po. AS
EXTREMIDAOES DAS PERNAS BA CADEIRA
DEVEM R=CEBER sApATê,s pús'-icns De
A(:qBArúEIlTo pADRÃo FDE. A MESA DEVE
TER ô50 MM DE ALTURA E PERI\,IITIR SUA
MONTAGSM COMPLFTA POR ENC..IXES DE
SEUS COMPONENTES E PODER SER TJTILiZADA
DE AMBOS OS LADOS, FRENTE CU TRAZ
DEPENDENDo DA ESCOLHA DO USUÁRIO,
DEVE POSSUIR TAMPO Ii.,IJETADC EM
TERMoPúsflco ABS vtRGEM. coM
prcruen-qÇÃo. supERFÍctE ! rs/. sE'I BRTLHo
E coM FoRMATo DE 2 (oors) ÀNGULos
possrBrlrrANDo A FoRMAçÃ.o DE cíRcuLos
coM e, .§Ers) ou 30 oRtNTA) MESAS. C. TAMPO
DEVE FIXAR- SE AO COi{TRA T^MPO POtt MEIO
DE 0e (sErs) ENCATXES, 4 CLTQUES DO T|PO
sNAp. Ftr E DUAS ToRRES pnRn rrxaÇÃo
POR PARAFUSOS. O CONTRA TêMPC DEVE
APOIAR,- REFORçAR E Ê§TRUTURAR A
SUPERFICIE Do TA[',1PO ALEM DE PRoVER
ACABAMENTO NA PARTE INFETiiOR iIO TAMPO
Dê. MESA. AS DIMENSOES APROXIMADAS DO
TAM?O DEVEM SER DE 680 MM NA BASE
MAIOR, 595 MM NA BASE MENOR E 5óO MM
LATERILMENTE, CONTENDO 02 (DOIS) FCRTA
oBJEToS LÂTERAIS DA SUPERFíCIE DÊ USo
INTEGRADOS AO TAMPO DISPONIBILIZANDO

llYw!.ú.saotoantçniodolcste.mt-girv.br
Rua A - N' 367 - Jardim Santa lnés - Fot ê: (66) U88.1OA) - CEP:78.62841r - Sânio Antônio do LestêlMT

e-rnail: prele'tuÍa@sôntoantonlodoleste mt.go,/.br
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TAMPo DE 560 MM x s1s MM. A ÁREA
SOMANDO OS DOIS PORTA OBJETOS DEVE
SER DE APROXIMADAMENTE O;29 T.í2. DEVE
POSSUIR 01 (UM) PORTA LIVRO EM FORMATO
RETANGULAR, INJETADO EM TERMOPLASTICO
coM supERFicrE TExruRrzADA, ABERTo poR
TOOOS OS LADOS FACILITANDO O MANUSEIO
DoS MATERIAIS A ESTRUTURA METÁLICA DA
MESA DEVE SER CONFECCIONADA :.M TUBOS
DE AÇO 1010/1020, SENDO A BASE DO TAMPO
COM TUBO OUADRADO DE 2OX2OMM E
ESPESSURA DE 1,9 MM SOLDADOS A DUAS
CAMISAS METÁLICAS DE TUBo oBLoNGo
29X58MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1,gMM
UNTDAS ENTRE sí poR urvr ruBo oBLoNGo
29X58MM COM ESPESSURA DE PAREDE DE
1,5MM, AS PERNAS DAS MESAS DEVEM SER
FABRICADAS COM TUBO OBLONGO 29X58 MM
ESPESSURA 1,9 MM SOLDADOS AOS PES DA
MESA FABRICADOS EM TUBO DE g 38,10 MM E
ESPESSURA DE 1,5 MM COM PONTEIRAS
PústcAS DE AcABAMENTo pnonÃo
FDE/FI.IDE FIXADAS POR MEIO DE REBITES
TIPO POP, A MONTAGEM DAS PERNAS DA
MESÂ Ao rAMPo sE olRÁ poR MEro DE 4
PARAFUSOS. TODOS OS COMPONENTES DA
ESTRUTURA uetÁlrcn DEVEM sER
FABRICADOS EM TUBO DE AÇO INI]USTRIAL,
TRATADT)S POR CONJUNTúS DE BANHOS

louÍr.,rr c(l E RECçBER PINTURA EPOXI EM PO

a. cnmÉRo DE REcEBll,lENTo E LocAL DE ENTREGA

4.1. A Contratada deverá entregar o material no Aircxarifado Centra], desta
Prefeitura, localizado na Av. Goiás, no 367, Jardim Santa lnês, de segunda a

sexta-feira parte da manhá 07:00h às 10:00h, parte da tarde de 13:00h às
16 00h, no quantitativo solicitado e em @nformidade com as especiflcações
constantes nesse TR e no Edital de Licitação;

4.2. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para

eferto de verificaçáo de sua conformidade com as especrficações exigidas e,

em definitivo, no prazo de 05 dias útêis, contados da data da entrega.

4.3. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo
garantia contra defeitos de fabricação e impressão, tendo que ser substituÍdo
todo exemplar que apresentar imperfeição ou manchas.

4.4. A solicitação dos materiais será parcelada, conforme a necessidade
de cada Escola.

UMA ÀREp. UTIL DE SUPERF|CIE DE USo Do

www.santoantoniodoleste.mt.gov.bí
i<ua A - Nc 3Frl . Jãrdin Santa lnés - Fone: (66i U88-1080 - CEP: 78-c,i8400 - Sz to Antônio do Leste/MT

e.mail: prê.Bitura@santoântoniodoleste.mt.gov.br
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5.1. O pêríodo de vigência clo contrato será de 12 ldozel meses. contados a
partir da data de sua assinatura, tendo eÍicácia legal após a publicaçâo do
extrato do Contrato no Diário Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogaçáo,

nos termos do art. 57, ll, da Lei no 8.666/93, contados da data indicada no
Termo de Autorização de lnicio dos serviços.

6. CRITERIO DE JULGAMENTO

6.'1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM.

7. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

7.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetrvará a aquisição, a
licitante vencedora deverá comparecer êm 02 (dois) dias úteis seguintes à
notificaÉo, para retirar a autorização de fomêcimento e/ou ordem de serviço,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes
previstas no ltem 25 deste ÉCltal. Recóida a autorização de fomecimento
e/ou ordem de serviço, a ernpresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto desde cêrtame nos termos estabelecidos no
Edital de Licitação ê sêus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaiísêNiços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITUTRA a fim de efetivação
do pagamento devido,

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a
regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de
tributos e contribuíções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas
reclamaçôes se obrigam a atender prontamente;

e) Assumir. ainda. a responsabil;,lade por todas ar providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em
ccorrência da espécie, foÍem vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em
dependências da PREFEITURA; e:

f) Não transíerir a terceiros, quêr total ou parcialmente, o objeto a ser
contratado, sem a devida anuência da PREFEITUTG;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decci-rentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no
8 078, de 1990);

www.santoantâniodo!3sle.mt.! jv.bí
Rüa A - No 367 - Jardim Sarra ,nd§ . Fone: í66) 3488-1080 - CEP: 78.6284i1) Sãnto Ântônii: do Lestê/MT
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h) Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos
no item 4. deste edital, tais condiçÕes deveráo ser mantidas durante toda a
vigência da contrataÉo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à
qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efêtuar a substituição
imedrata. e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue
comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações
técnicas e padrões de qualkíade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros. por culpa ou dolo de seus representarúes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relaçáo contratual, não êxcluindo ou
reduzrndo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabiliddê pelos encargG Íiscais e comerciais resultantes
da adludicaçáo desta licitação;

m) Atender prontamentê a quaisquer exigências da Administração
inerentes ao objeto da presentê licitaçáo;

n) Providenciar para quê sêus empregados cumpram as normas internas
relativas à segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pdo gerenciamento dos serviços, com
poderes Ce representante ou preposto, para trêtar com o FISCAL DE
CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das espêciÍicações contidas no
presente Termo de Referência ou que apresêntar defêito ou imperfeição, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q)Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada
com a execuçâo dos serviços;

r) Será de inteira responsabrlidade da empresa Contratada quaisquer danos
que venham a ocoírer ao Município ou a tercetros, decorrentes da própria
execução dos servrços.

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos prooutos de seu estabelecimento até
o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo sêu
descarregamento, e també!'n pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador. bem como o
ajudante, deverá estar devrdamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.
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u) O licrtante vencedor se responsabilizará ç'ela qualldade, quantidade e
segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências
técnicas, conforme as exigências deste Temio e da licitação. reservando à
PreÍeitura o direito de rer;usá-lo caso não satisfaça aos padróes especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos
serviços.

w)Cumprir os prazos oe entrega, sob pena de aplicação de sançóes
administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega/realização dos produtos/serviços será de 10
(dez) dias corridos contacios a partir do pfimêiro dia do recebimento da
Autorizaçáo de Fornecimento (AF) ou nota de empenho;

8. OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contrataçâo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as infoímações neessárias para que a licitante vencedora
possa executar o ob;eto ad,udicado dentro das especificaçôes,

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto
deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à iicitante vencedora, a occnência de eventuais
imperfeições no curso do fornecimento, Íixando prazo para sua correção,

e) Acompanhar o fomecimsnto, podendo intervir durante a sua execução, para
fins de ajuste ou suspensáo da entrêga; inciusive rejeitando, no todo ou em
parte, os serviços executados fora das especiíicações dsste Edital.

www-sanloantoniodolest€.mt.gov.bí
Rt a A - N. 3t7 - Jadim santd tnês - tÍtle: í66) 3489-log0 - CEp: 7g.6za4(N srnto Ántônio do Leste/MT
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09. DOTAçÕES ORçAMENTÁRINS:

ESCOLAS INFANTIL
o 06

12 365.5007 1019.0000

Secretaria Municipal de Educaçáo e

Cultura

Aquisição de Equip. e Moveis Para
as Escolas Municipais

Ficha 43ô Equipamentos e Material
Permanente

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanentê

ESCOLAS INFANTIL
rgão 06 Secretaria Municipal de Educação e

Cultura

Funcional 12.365.5007 1019 00@ Aquisição de Equip. e Moveis Para
as Escolas Municipaisprogramática

371 Equipamentos e Material
Pennanente

Despesalfonte 4.1.90.52 Equipãmentos e Material
Permanente

www.sanloantoniodoleste.íí.gov.br
Rua A - N' 367 - Jardirn Sarla ,rés - Fonê. í66! 3188.1080 " CÊP: 78-ti28.000 - Sanlo Antônio do LesteiMT

chaF

e-mail: preÍeitura,es:qtcantoniodote sie.írit.gov,tr

F§F

I

I

L

I -t 1

,l



GOVERNO MUNICIPALI".f 4*t,? rÍiÍ{Tü AltlTüFliü *ü Lt§
Continuiciade do progresso, oe mãos ,:ladas com o povo!

Ge§tào 202Li20 14

10. DO PRAZO.

'10.1. O prazo de entrega de será de 15 dias a contar do recebimento da ordem
de fornecimento.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, em até
30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.

,r. t15ça1321ÇÃO

12.1. A fiscalização das especificações dos materiais e da execuçáo dos
serviços será exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura
Municrpal cje Santo Antônio do Lestê ou por cada Secretaria Municipal
responsável, conforme Árt. 67 da Lei no 8.666193, cabendo aos usuários a
ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste l,4T- 01 de dezembro de 2021

CI,AUDILEN DOS SANI'OS
secnerÁme uuNrclpAl or r»uceçÂo

PORTARTA Ne. 002/2021 DÉ O],10112021,
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